
Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante 

“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 
 

 
Rua Athayde Nogueira, 979 -  67-3452-8904 – CEP 79.130-000 – RIO BRILHANTE-MS  

 E-mail: prevbrilhante@prevbrilhante.ms.gov.br 
 

APR – JUNHO 2024 
 

FUNDO CONTA OPERAÇÃO DATA QTDE COTAS 
VALOR DA 

COTA 
VALOR 

OPERAÇÃO 
DESCRIÇÃO 
OPERAÇÃO 

ANALISE/PARECER 
C. CURADOR OUTRAS OBSERVAÇÕES 

BB FLUXO 18020-3 
APLICAÇÃO 

 
03/jun 

 
14797,590042 

 
2,827906428 

R$                          
41.846,20  

 

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a aplicação dos repasses 
previdenciários feitos pela Câmara 
Municipal de Rio Brilhate referente a 
folha de maio/2024 e do aporte 
financeiro mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 
maio/2024 que será realocado no 
fundo específico para recebimento 
dos aportes. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
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inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 05/jun 220050,892602 2,829950802 
R$                       

622.733,20  
 

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a aplicação dos repasses 
previdenciários feitos pela Câmara 
Municipal de Rio Brilhante referente 
a folha de maio/2024 e do aporte 
financeiro mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 
maio/2024 que será realocado no 
fundo específico para recebimento 
dos aportes. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
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volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 06/jun 444,58129 2,830933361 
 R$                             

1.258,58  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a aplicação repasses 
previdenciários feitos pela Câmara 
Municipal de Dourados do servidor 
cedido Paulo Robson Honorato 
Rodrigues referente a folha de 
pagamento do mês de maio/2024. A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos recursos 
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aplicados e também por ser  fundo de 
curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 07/jun 3743,953038 2,831926547 
 R$                          

10.602,60  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Nesta data houve 
o ingresso do valor recebido da 
compensação previdenciária no valor 
de R$ 10.678,99. Ocorreu ainda nesta 
data a Compensação Previdenciária a 
pagar, referente a competência de 
abril/2024 para o Instituto de 
Previdência de Três Lagoas, conforme 
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informações geradas do Sistemas 
Comprev, em atendimento a Portaria 
MTP nº 1467 de 02.06.22 e 
alterações. A escolha do fundo se deu 
em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 10/jun 9,290864 2,832890317 
 R$                                    

26,32  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
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cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Rio Brilhante referente a folha 
piso enfermagem de maio/2024. A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos recursos 
aplicados e também por ser fundo de 
curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 11/jun 392,273802 2,833887944 
 R$                             

1.111,66  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
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repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Nesta data houve 
ingresso dos repasses previdenciários 
feitos pela servidora de Licença TIP 
Diane Cleia Dionisio de Alcantara 
referente a folha de maio/2024. A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos recursos 
aplicados e também por ser fundo de 
curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente.  O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea ' a ' da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
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BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 13/jun 308002,952529 2,835884146  R$                       
873.460,69  

Resgate para 
aplicação aporte 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasse feitos pelo Munícipio de 
Rio Brilhante da parcela do aporte 
financeiro mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 
maio/2024. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente.  O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea ' a ' da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
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administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 14/jun 311869,865197 2,836903397 
 R$                       

884.744,68  

Resgate para 
aplicação aporte 

 

RESOLUÇÃO 
Nº. 018/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 17 DE NOVEMBRO 

DE 2023. 
 

O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. 
Nesta data houve o ingresso de 
repasses previdenciários feitos pela 
Prefeitura Municipal de Maracaju da 
servidora cedida Danielle Mayara 
Palhão Rezende referente a folha de 
maio/2024. Optou-se pelo resgate para 
a realocação estratégica do valor o 
Aporte mensal para cobertura do 
déficit atuarial feito pelo Município de 
Rio Brilhante e Câmara Municipal, 
direcionando parte do valor para 
fundos de médio e longo prazo em 
fundos indexados em IMA - B 5+; IRF - M 
e IRF – M 1+ conforme sugestão da 
Consultoria de Investimentos e 
aprovados pelo Comitê de 
Investimentos e pelo Conselho 
Curador,  e consoante  Orientação de 
investimentos nº007/2024 para o mês 
de junho/2024, foi recomendado que o 
PREVBRILHANTE aplique os recursos 
provenientes do Aporte Financeiro em 
Fundos de Investimento atrelado aos 
índice IDKA, sendo o fundo FI CAIXA 
BRASIL IDKA IPCA 2 A TP RF LP (CNPJ: 
14.386.926/0001‐71). A escolha do 
fundo se deu em virtude da sua 
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composição e estratégia de aplicação e 
resgate automático o que garante 
rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 
também por ser um fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 14/jun 311869,865197 2,836903397 
 R$                       

884.744,68  

Resgate para 
aplicação aporte 

 

RESOLUÇÃO 
Nº. 018/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 17  DE NOVEMBRO 

DE 2023. 
 

O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos de 
direito do PrevBrilhante seja repasses 
previdenciários ou amortização ou 
pagamento de cupons dos fundos. 
Nesta data houve o ingresso de 
repasses previdenciários feitos pela 
Prefeitura Municipal de Maracaju da 
servidora cedida Danielle Mayara 
Palhão Rezende referente a folha de 
maio/2024. Optou-se pelo resgate para 
a realocação estratégica do valor o 
Aporte mensal para cobertura do 
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déficit atuarial feito pelo Município de 
Rio Brilhante e Câmara Municipal, 
direcionando parte do valor para 
fundos de médio e longo prazo em 
fundos indexados em IMA - B 5+; IRF - M 
e IRF – M 1+ conforme sugestão da 
Consultoria de Investimentos e 
aprovados pelo Comitê de 
Investimentos e pelo Conselho 
Curador,  e consoante  Orientação de 
investimentos nº007/2024 para o mês 
de junho/2024, foi recomendado que o 
PREVBRILHANTE aplique os recursos 
provenientes do Aporte Financeiro em 
Fundos de Investimento atrelado aos 
índice IDKA, sendo o fundo FI CAIXA 
BRASIL IDKA IPCA 2 A TP RF LP (CNPJ: 
14.386.926/0001‐71). A escolha do 
fundo se deu em virtude da sua 
composição e estratégia de aplicação e 
resgate automático o que garante 
rápida aplicação dos repasses e 
proteção aos recursos aplicados e 
também por ser um fundo de curto 
prazo, importante para proteção da 
carteira no atual momento de 
incerteza e alta volatilidade no 
mercado financeiro. Ainda motiva a 
escolha os resultados positivos de 
rentabilidade que o fundo tem 
apresentado o que demonstra uma 
gestão eficiente.  O fundo está 
enquadrado no artigo 7º, inciso III, 
alínea ' a ' da nova Resolução 
4963/2021, estando aderente com a 
Política de investimentos do 
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PrevBrilhante para 2024. Em 
atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 17/jun 442,17809 2,837906321  R$                             
1.254,86  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Rio Brilhante referente a folha 
piso enfermagem de maio/2024. A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos recursos 
aplicados e também por ser fundo de 
curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
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investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 19/jun 79,43161 2,839927339 
 R$                                 

225,58  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Itaporã do servidor cedido Isnel 
Camargo Dias referente a folha de 
maio/2024. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
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Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 24/jun 363603,76910 2,842930596 
 R$                  

1.033.700,28  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a partes de repasses 
previdenciários feitos pelo Município 
de Rio Brilhante referente a folha de 
maio/2024. Ocorreu ainda nesta data 
o resgate do valor de R$ 147.494,20 
referente ao gasto administrativo 
mensal apurado da folha de 
maio/2024 sendo de três por cento 
do montante arrecadado da base de 
cálculo de contribuição dos 
servidores ativos do mês corrente 
vinculados ao Instituto de 
Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Rio Brilhante-
PrevBrilhante conforme exigências 
trazidas pela PORTARIA Nº 1467 DE 
02 DE JUNHO DE 2022 e alterações.  O 
valor será  transferido para a conta 
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18009-2 que é específico para 
pagamento de despesas 
administrativas do PrevBrilhante 
destinados a sua organização e 
funcionamento. A escolha do fundo 
se deu em virtude da sua composição 
e estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser fundo de curto prazo, importante 
para proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 APLICAÇÃO 27/jun 495,80571 2,845953527 
 R$                             

1.411,04  

Aplicação de 
repasse 

 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
repasses previdenciários ou 
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amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Esse valor refere-
se a repasses previdenciários feitos 
pelo Município de Rio Brilhante 
referente a rescisão servidor. A 
escolha do fundo se deu em virtude 
da sua composição e estratégia de 
aplicação e resgate automático o que 
garante rápida aplicação dos 
repasses e proteção aos recursos 
aplicados e também por ser fundo de 
curto prazo, importante para 
proteção da carteira no atual 
momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB FLUXO 18020-3 RESGATE 28/jun 702010,71138 2,84695609  R$                  
1.998.593,67  

Resgate para 
folha de 

pagamento 
 

 O fundo é específico para aplicação 
automática de todos recebimentos 
de direito do PrevBrilhante seja 
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repasses previdenciários ou 
amortização ou pagamento de 
cupons dos fundos. Com o 
encerramento das contas 18018-1 e 
18019-X de titularidade do Instituto 
de Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Rio 
Brilhante, todos pagamentos de 
benefícios passaram a ser feitos pela 
conta 18020-3 bem como o repasse 
dos consignados a todas entidades 
autorizadas. Dessa forma optou-se 
pelo resgate para pagamento da 
folha salarial e para pagamento dos 
consignados referente a folha de 
pagamento do mês de do mês de 
junho/2024 dos aposentados e 
pensionistas dos Grupos 
PrevBrilhante e Massa Segregada. 
Houve resgate também para 
pagamento do parcelamento PASEP 
Processo n° 13161-724419/2019-78 
parcela nº cinquenta e seis. Ocorreu 
ainda nesta data o ingresso do valor 
de repasses previdenciários feitos 
pela UNIDADE GESTORA do 
PrevBrilhante referente a folha de 
pagamento do mês de junho/2024. 
Incluso a esse valor no mês de junho, 
o valor pago com o parcelamento do 
PASEP foi de R$ R$ 24.696,96, e 
seguindo a orientação da consultoria, 
46% do valor é de Receita de 
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contribuição e 54% de Receita de 
aplicação sendo assim, sendo assim, 
nesta data houve ingresso do valor de 
R$ R$ 11.360,60 que deverá ser 
suportado com recursos da taxa 
administrativa. A escolha do fundo se 
deu em virtude da sua composição e 
estratégia de aplicação e resgate 
automático o que garante rápida 
aplicação dos repasses e proteção 
aos recursos aplicados e também por 
ser um fundo de curto prazo, 
importante para proteção da carteira 
no atual momento de incerteza e alta 
volatilidade no mercado financeiro. 
Ainda motiva a escolha os resultados 
positivos de rentabilidade que o 
fundo tem apresentado o que 
demonstra uma gestão eficiente. O 
fundo está enquadrado no artigo 7º, 
inciso III, alínea "a" da nova 
Resolução 4963/2021, estando 
aderente com a Política de 
investimentos do PrevBrilhante para 
2024. Em atendimento a Portaria 
MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

CAIXA IDKA 2A 71004-7 APLICAÇÃO 17/jun 282766,285792 3,139531 
 R$                       

887.753,52  

Aplicação do 
aporte financeiro 

mensal 

RESOLUÇÃO 
Nº. 020/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 

O Recurso origina-se do repasse feito 
pelo Município de Rio Brilhante e 
Câmara Municipal referente ao 
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DE 05  DE DEZEMBRO 
DE 2023. 

 

aporte mensal para cobertura do 
déficit atuarial referente a folha de 
MAIO/2024 que consoante a 
PORTARIA MPS Nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022 e alterações,  esses 
aportes ficarão sob a 
responsabilidade da Unidade 
Gestora, devendo: I - ser controlados 
separadamente dos demais recursos 
de forma a evidenciar a vinculação 
para qual foram instituídos; e II - 
permanecer devidamente aplicados 
em conformidade com as normas 
vigentes, no mínimo, por 05 (cinco) 
anos. A escolha do fundo foi 
motivada levando em consideração 
que, em comparação com 
investimentos mais arriscados, como 
ações, os investimentos Moderados 
como IDKA 2 geralmente têm menor 
volatilidade. Isso significa que eles 
tendem a ter movimentos de preço 
menos drásticos ao longo do tempo, 
se mostrando mais estável em 
momentos de oscilação e tendo 
retornos acima dos índices 
Conservadores com perspectivas 
muito favoráveis de rentabilidade 
positiva e proteção aos recursos 
conforme aprovado na RESOLUÇÃO 
Nº. 020/2023, DO CONSELHO 
CURADOR DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2023. Em atendimento a Portaria 
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MTP nº 1.467 de 02 de junho de 2022, 
art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 
 

BB PERFIL  18009 RESGATE 06/jun 8.427,893229 3,203647610 
 R$                          

27.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          
 

RESOLUÇÃO Nº 
001/2024, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 19 DE JANEIRO DE 

2024 e alterações 

O fundo tem como característica 
resgate programado e é específico 
para pagamento de despesas 
administrativas do PrevBrilhante 
destinados à sua organização e 
funcionamento. Optou-se pelo 
resgate do Fundo BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA PERFIL 
para pagamento de parte das 
despesas administrativa do mês de 
junho/2024. Em atendimento a 
Portaria MTP nº 1.467 de 02 de junho 
de 2022, art 103, tanto gestora como 
administradora estão devidamente 
credenciadas. 

BB PERFIL  18009 RESGATE 21/jun        10.877,672867  3,21759998 
 R$                          

35.000,00  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          
 

RESOLUÇÃO Nº 
001/2024, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 19 DE JANEIRO DE 

2024 e alterações 

O fundo tem como característica 
resgate programado e é específico 
para pagamento de despesas 
administrativas do PrevBrilhante 
destinados à sua organização e 
funcionamento. Optou-se pelo 
resgate do Fundo BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA PERFIL 
para pagamento de parte das 
despesas administrativa do mês de 
junho/2024. Em atendimento a 
Portaria MTP nº 1.467 de 02 de junho 
de 2022, art 103, tanto gestora como 
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administradora estão devidamente 
credenciadas. 

BB RETORNO 
TOTAL 

18009 RESGATE 11/jun 11.705,317770 1,394871145  R$                          
16.327,41  

Regaste para 
despesas 

Administrativas          
 

RESOLUÇÃO Nº 
001/2023, DO 

CONSELHO CURADOR 
DE 17 DE JANEIRO DE 

2023. 

O fundo BB ALOCAÇÃO ATIVA 
RETORNO TOTAL FIC RENDA FIXA 
PREVIDENCIÁRIO é específico para 
aplicação da reserva administrativa 
do PrevBrilhante decorrente da sobra 
de custeio do exercício e se destina as 
mesmas finalidades da taxa de 
administração, ou seja, para o 
pagamento das despesas correntes e 
de capital necessárias à organização, 
à administração e ao funcionamento 
do RPPS conforme art. 84 da Portaria 
MTP Nº1.467 de 02 de junho de 2022. 
Optou-se pelo resgate no valor de R$ 
16.327,41 após aprovado pelo 
Conselho Curador através da 
RESOLUÇÃO Nº 001/2023 de 17 DE 
JANEIRO DE 2023 que as aquisições a 
contratações autorizadas nessa data 
fossem pagas com os recursos da 
sobra de custeio, tendo em vista a 
limitação do valor mensal da taxa de 
administração, sendo as aquisições e 
contratações pertinentes e 
indispensáveis para a organização, 
funcionamento e continuidade das 
rotinas administrativas do 
PrevBrilhante em 2023. O resgate 
está de acordo com o previsto na 
Política de Investimento do 
PRevBrilhante para 2024.  Em 
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atendimento a Portaria MTP nº 1.467 
de 02 de junho de 2022, art 103, tanto 
gestora como administradora estão 
devidamente credenciadas. 

 


